
PPE FÊITUEA

CHÀGRANDE

Chã Grande, 03 de Íeirereiro de 2025

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

AO EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO

SANDRO CORRÊA DOS SANTOS

RE FE RÊI{Ah;Docu mqnto- de Fo rma ti zação de De ma n da

Senhor Prefeito,

Soticito a autorização de V. Exa. para abertura de processo ticitatório

objetivando as Contratação de Escritório de Advocacia Especiatizado para

prestação de Assessoria e Consuttoria Jurídica ao Município nas áreas de Direito

Financeiro, Administrativo e Civit, atuando nas instâncias administrativa e judicial,,

com ênfase no suporte jurídico consuttivo ao Gabinete do Prefeito, bem como
podendo executar os serviços jurídicos em caráter comptementar aos reatizados
peta Procuradoria com o objetivo de estabetecer as condiçôes gerais para

prestação especiatizados.

Justifica-se a contratação de Escritório de Advocacia especiatizado em

matéria de Direito Administrativo Municipa[, com o Íito de prestar assessoria e
consuttoria jurídica a este Município, tendo em vista que a Procuradoria Jurrdica não

dispõe de estrutura suficiente para atender a todas as demandas hodiernas. seja por

insuficiência de pessoatou, seja por ausência de expertise em questÕes de relevância

e atta especificidade para satvaguardar o methor interesse público, conforme a seguir

será methor detineado.

Então, para atender a todo esse votume de trabatho, a Procuradoria do

Município, de sorte que é de todo impossível atender a todas as demandas de

necessidade desta Prefeitura Municipatcom a atenção e o acautetamento necessários

à resguardar o interesse púbtico da methor maneira, atém de buscar por novas

possibitidades, sotuçÕes, inovaçÕes para as diferentes necessidaries do MunicÍpio,

decorrentes das constantes atualizaçÕes jurídicas, através das rnovaçÕes e

modificações tegistativas, mudança de entendimentos cloutrinários. lurrsprudencrais,
etc.
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Tem-se, assim, por fundamentaI a contrataÇão de Escritorio de Advocacia

especiatizado para prestar serviços de Assessoria e Consuttoria Juridrcas em Direito

Administrativo a esta Municipatidade, com notória especialidade e vasta experiência,

a fim de methor atender as necessidades e resguardar o interesse publrco.

Considerando que o preço de mercado verrficado como referencraI a partir

de consulta à Tabeta de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional

Pernambuco - e às contrataçÕes de assessorla e consuttoria jurídicas realrzadas por

Municípios de Pernambuco, evidencia-se a vantajosidade da contrataçào de serviços

especiatizados através de Escritório de Advocacia em face da remuneraçãcr

usuatmente paga por este Município a seus advogados integrantes do quadro enquanto

servidores efetivos, sem adentrar nos direitos decorrentes que geram custos ao erário,

atém da perpetuidade do víncuto.

Nesse contexto, tudo quanto posto, considerando - ainda - o

cumprimento da Lei de Responsabitidade Fiscal quanto ao timite de gastos de
pessoat, evidencia-se a necessidade de Contratação de Escritório de Advocacia

Especiatizado para prestação de Assessoria e Consuttoria Jurídica ao Município
nas áreas de Direito Financeiro, Administrativo e Civit, atuando nas instâncias
administrativa e iudiciat, com ênfase no suporte jurídico consultivo ao Gabinete
do Prefeito, bem como podendo executar os serviços jurídicos em caráter
complementar aos realizados pela Procuradoria com o objetivo de estabelecer as

condições gerais para prestação especiatizados.

Oportuno destacar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça -
Agravo Regimental no HC 669347-SP 202110160441-3, onde aponta que o

interesse púbtico é a chanceta para que ocorra a terceirizaçào dos serviços
jurídicos, que pode coexistir de forma harmônica com os servidores efetivos, por

se enquadrarem como serviços comptementares e convergentes.

Na mesma decisão, o Superior Tribunat de Justiça disciptinou que

1. A consumação do crime descrito no art. 89 da Lei n. 8.666/1993, agora

disposto no art. 337-E do CP (Lei n. 14.13312021), exige a demonstração do

doto específico de causar dano ao erário, bem como eÍetrvo prejuízo aos

cofres púbticos.

2. O crime previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/1993 é norma penal em branco,

cujo preceito primário depende da comptementaÇão e rntegração das

normas que dispõem sobre hipóteses de dispensa e inexigibitidade de

licitações, aÉoru previstas na nova Leide LicitaçÕes (Lei n. 1A.133/2021)
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3. Dado o princípio da tipicidade estrita, se o obleto a ser contrataclo estiver

entre as hipóteses de dispensa ou de inexigibitidade de ticitação, não há

fatar em crime, por atipicidade da conduta.

4. Conforme disposto no art. 74,lll, da Lei n.14.13312021 e no art. 30-A do

Estatuto da Advocacia, o requisito da singutariclade do serviÇo acivocatício

foi suprimido peto legistador, devendo ser demonstrada a notória

especiatização do agente contratado e a natureza intelectuat do trabatho a

ser prestado".

(...)

6. Ausentes o doto específico e o efetivo prejuízo aos cofres púbticos,

impõe-se a absotvição do paciente da prática prevista no art. 89 da Lei n.

8.666/1993.

7. Agravo regimentaI desprovido

E mais.

LEI FEDERAL NO 14.O3912O2O:

Art. loALei n9 &906, de 4 de jul.ho de 1994(Estatuto da OAB), passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 3o-A:

"Art. 3o:A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua

natureea_! Lécnicos e singulares, quando comprovada sua notória
especiatizaçáo,nos termos da tei.

Para§raÍolún Lco. C o n s i d e ra -s e n otó ri a es pec i a [i z a ç ão o p roÍi s s i o n a I o u

a sseiedade de advogados cujo conceito no campo de sua

especiatidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, pubticaçõqs, orgalização, aparethamento, equipe
técnica ou de ou!Íos requisitos retacionados com suas atividades,
permita inÍerir gue o seu trabatho é essenciat e indiscutivetmente o

maisadequado à ptenasatislagão do objeto do contrato."

lnctusive, a respeito do tema, diante da reconhecida carência de assessoria
jurídica petos Municípios Brasileiros, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
paciÍcou e-consotidpu ente Ldimentojá su m u [a d o pela O rde m dos Advogados do
Brasill peta tegalidade da contratação direta, mediante inexigibitidade de

' súMULA N. o4/2o12tcop. "ADVocADo. corurnnrnçÃo. ADMTNTSTRAÇÀo puBLrcA. TNEXIGTBTLTDADE DE LrctTAÇAo.
Atendidos os requisitos do inciso ll do art. 25 da Lei no 8.666/93, é inexrgívet procedrmento licrtalorr,r para (;(intrataÇi]o de
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tieitaçãsdaEsqrilóriosdqAdvocacia especializados para prestação de serviços

de assessoria ee onsultoria jurÍdicas de neoessidade dos Municípios, em resposta

à consulta formulada peta Câmara Municipat de Chã Grande (Consutta * Processo TC

no 1208764-6 - Acórdão da Resposta em anexo - DOC 02), o que fez nos seguintes

termos:

"Quando for inviável a prestação de atividade jurídica por advogados
públicos concursados. No entanto, a formalização devera atender,
cumulativamente, os seguintes requisltos: existência de processo
administrativo formal, facultado o acesso a qualquer interessado; notória
especialização do profissional ou do escritório de advocacia;
demonstração da impossibilidade da prestação do servlço pe/os
integrantes do poder público (concursados ou comlssionados); cobrança
de preço compatível com o preço do mercado, demonstrado por parecer
da Comlssão de Licitação no processo administrativo de tnexigibilidade e,

finalmente, ratificação da inexigibilidade pelo prefeito ou dirigente máximo
do órgão."

Logo, para regutar contratação direta por inexigibilidade, deve-se observar

os requisitos acima pontuados, extraídos diretamente da orientaçâo do TribunaI de

Contas de Pernambuco, os quais se encontram devidamente enquadrados no presente

caso, motivo peto quat se imagina caracterizada a hipótese de contratação de

Escritório de Advocacia especiatizado por meio de inexigibitidade de ticitação.

A notória especiatidade, então, deve se observar a partir da experiência do

Sócio do Escritório de Advocacia, por vasta e comprovada atuação na área de Direito

Púbtico e Administrativo, prestando serviços congêneres aos que são objeto da
presente soticitação de forma satisfatória para outros órgãos da administraçâo
púbtica. Cumpre ainda destacar que um dos requisitos também etencados durante o
jutgamento peto TCE/PE foi a fidúcia, ou seja, a confiança, que é inerente ao exercício
profissionat da advocacia, sendo a fidúcia "a característica mais marcante de

singularidade"2 nos dizeres do Douto Consetheiro Dirceu Rodotfo.

serviços advocatÍcios peta Administração Púbtica, dada a singutaridade da atividade, a notónÍr especrnirzaÇac e.r
inviabitização objetiva de competição, sendo inapticávet à espécie o disposto no art. 89 (in totum) cjc reÍorido Crptoma tegat "

súrquuru.os/2o12tcoP."ADVoGADo.DtspENSAouTNEXTGtBtLtDADEDELrcrrAÇÀo.coNTRATAÇ.AO poDERpuBLtco
Nâo poderá ser responsabilizado, civitou cíiminatmente, o advogado que, no regLrtaí exerctcio c]o seu miriter. enlte parecer
técnico opinando sobre dispensa ou inexigibitidade de ticitaÇão paÍa contrataÇâo peto Poder Públrc-O. porquaÍrto tnvrotávet
nos seus atos e manifestaÇões no exercício proÍissionat, nos termos do a rt. 20, § 3c,. da Ler n. 8.906/94 (Estât]-rtí) d.l Advocaciâ
e da OAB)."
2 JULGAMENTO TCE/PE no 1208764-6. CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO: "O aspecro ftdúcia, nào tenho (luvlda nenhuma.
se há um mandato de procuração, se o advogado está representando nesta Casa ou no )udicÉno algrtr,a pes aa que tenha
passado a procuraçào, e/e está representando e presentando aguela pessoa. E ntão. o aspec to f t(i t tc ta t orn a. les.ses casos
doexercíciodaadvocacia,umexercícioprofissionalquetemnotoriamentenafidLtciaastacatact{:'r.,riíri)?]a/. :larcanrede
singularidade, não tenho dúvida.
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Considerando ainda a imptantação da Nova Lei de Licitações - Lei no

14.133121, em que a anátise jurídica tem por objetivo o atendimento dos requisitos

tegais exigidos.

Em razão de inviabitidade de competiçâo para a contrataÇâo cJe serviço

técnico especiatizado e de natureza predominantemente intetectuaI com prof issionais

e de Escritório de Advocacia com notória especialização, conforme estabetecido no

artigo 74, inciso lll, atínea "c" da Lei Federat no 14.13312021, irtclicamos que a

contratação ocorra por inexigibitidade de ticitação.

Portanto, indicamos e soticitamos a autorização de V. Exa, para abertura de

processo ticitatório, na modatidade lnexigibitidade de Licitação, objetivando a

contratação do ESCRITORTO DE ADVOCACIA BARBOSA & COUTO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

09.186.21010001-90, com sede na Rua Deputado Souto Fitho, no 53'- 1o Andar, Bairro

MaurÍcio de Nassau, Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, para execução do

presente objeto, o qual é dotado de vasta experiência no ramo do Direito Púbtico e

Administrativo, com profissionais e consuttores atuantes neste seguimento há mais de

10 (dez) anos, representando díversos outros orgãos púbticos.

O valor mensal desta assessoria e de R$ 10.000,00 (rlez mit reais),

totatizado o vator de R$ 120.000,00 (cento e vinte mit reais) anuat, e este preço foi

devidamente comprovado através da Tabeta de Honorários da OAB/PE de 2025 (tabeta

mais atuatizada) estabetece os vatores mínimos referenciais para contratação de

serviços advocatícios junto a Prefeituras e Câmaras Municipais, determinados em

conformidade com a natureza e a complexidade dos serviços técnicos prestados,

prevendo para advocacia junto a municÍpios diferentes faixas mínimas remuneratorias,

em conformidade com o coeficiente de participação no FPM, variando o preço mínimo
mensatentre R$ 14.053,20 (quatorze mit, cinquenta e três reais e vinte centavos) e o

máximo em R$ 28.304,66 (vinte e oito mi[, trezentos e quatro reais e sessenta e seis

centavos), visando resguardar o interesse púbtico subjacente. bem como a

economicidade em proporcionatidade com o porte do Município.

Em anexo a este documento, seguem:

1. Termo de Referência formatizando a demanda, contendo todos os

requisitos previstos no inciso XXlll e suas atíneas, do artigo 60 da Lei Federal

no 14.133/2021, bem como os requisitos constantes no artigo 72 ria mesma

Legistação

2. lnteiro Teor Detiberação TCE/PE no Processo TC No 1208764-6:
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3. Pesquisa de Mercado - ContrataçÕes de Serviços AclvocatÍcios por

Municípios de Pernambuco, na forma estabetecida no artrgo 23, da Lei

Federal no 14.1 3312021 .

4. Tabeta de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasit - Secctona[

Pernambuco e Cátcuto dos Coeficientes de FPM para os Municípios

Pernambucos em 2025;

5. Documentação que comprova a notória especiatização do Escrrtório de

Advocacia;

6. Documentação comprovando que o Escritório de Advocacia preenche os

requisitos de habil.itação e quatificação necessária à contratação, nos

termos do artigo 72, inciso V da Lei Federat no 14.'1 3312021 .

Sendo o que se apresentava para o momento, aproveita o ensejo para

renovar os votos das mais attas estima e consideração.

Atenciosamente,

Lafaelte Otiveira
PROCURADORIA
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